
                    INDICAÇÃO Nº 0068/07
Indica ao Sr. Chefe do Executivo Municipal que estudos sejam elaborados pelo setor
competente da Prefeitura no sentido de viabilizar a criação de um depósito municipal de
sobras de materiais de construção, para que sejam doados ou comercializados a baixo preço
para pessoas carentes e entidades filantrópicas da cidade.

Lida na Sessão de 26/04/2007                              Despacho em 26/04/2007
Secretaria - Providenciado em: ____/____/________                              Ofício nº ______/______

Cássio Aparecido Pereira - 1º Secretário                                        Alírio Ludovino do Natal - Presidente

EXMO. SR. PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE GUARIBA:

O  vereador  que  esta  subscreve  vem,  respeitosamente,  na  forma  regimental  e  depois  de

ouvido o E. Plenário desta Casa, INDICAR ao Sr. Chefe do Executivo Municipal  que estudos sejam

elaborados  pelo  setor  competente  da  Prefeitura  no  sentido  de  viabilizar  a  criação  de  um  depósito

municipal de sobras de materiais de construção, para que sejam doados ou comercializados a baixo

preço para pessoas carentes e entidades filantrópicas da cidade.

JUSTIFICATIVA:

Sobras de materiais de construção sempre existem. Estima-se que giram em torno de 20% a

30% do total  adquirido. Prova disso é que vemos por toda cidade areia,  pedra, tijolos amontoados

defronte aos imóveis, muitas vezes trazendo problemas de descarte aos proprietários, que - se não

têm  a  quem  dar  ou  vender  -  jogam  em  caçambas  ou  nos  arredores,  vale  dizer  em  pleno  meio

ambiente. 

É  importante  salientar  que  há  diferenças  entre  sobra  e  resto  de  material.  Azulejos,  telhas,

cimento, areia, pedra, blocos, tijolos, tinta, materiais para revestimento que tenham sido comprados

e  não  foram utilizados  são  considerados  sobras.  Já  os  materiais  com data  de  validade  vencida  ou

quebrados são denominados restos. 

O  projeto  (onde  o  material  seria  retirado  pela  Prefeitura,  classificado  e  armazenado  no

depósito até a doação ou aquisição pelas famílias ou entidades cadastradas)  é extremamente barato

e viável aos cofres públicos e de grande utilidade para quem tem dificuldade em adquirir os materiais

para reforma de sua casa. 

Temos certeza que o Prefeito verá com bons olhos esta proposta socioambiental, já ela poderá

realizar  de  fato  sonhos  de  muita  gente.  Também  temos  certeza  de  seu  pleno  sucesso,  pois  o

brasileiro talvez seja um povo mais preocupado com o próximo do que se pensa e mais disposto a

doar do que parece.

Sala das Sessões Mário Lourenço Petrini, em 26 de abril de 2007.
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